
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA  

CAMPUS SANTA ROSA 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO PARA O 
DIRETÓRIO ACADÊMICO TECNOLOGIA EM ALIMENTOS 

A COMISSÃO ELEITORAL DO GRÊMIO ESTUDANTIL DO CAMPUS SANTA ROSA, no uso 
de suas atribuições, torna público a Homologação do Resultado Final da eleição dos 
membros representantes do Diretório Acadêmico do Curso de Tecnologia em Alimentos, 
Gestão 2026/2027, regida pelo edital n° 74 de 24 de março de 2026. 

 

1. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL    

1.1. De acordo com a apuração dos votos realizados, via planilha do formulário Google 

Forms, a CHAPA “Alquimia Alimentar”, recebeu 24 votos favoráveis, 05 votos contrários, 

sendo ELEITA com 82,2% de aprovação.   

 

2. COMPOSIÇÃO DA CHAPA ELEITA  

2.1. A Chapa Eleita, tem a seguinte composição: 

Nome da Chapa: “Alquimia Alimentar”  

Cargo  Nome Curso/Turma 

 
Coordenadoria Geral 

Membro 1: Onandeson Barbosa Santos 

Membro 2: Silvia Rúbia Schmitz 

Coordenadoria de Finanças Juan Alencar Minnikel, 
Cátia Cristina Antunes 

Coordenadoria de 
Integração e Assistência 

Estudantil 

Geane Rosimere Carvalho, 
Michele Ruppenthal,  

Coordenadoria de 
Formação política e 
Movimentos Sociais 

Tatiane Silva Almeida, 
Lauren Rocha Contreiro, 
Simone da Natividade Rocha 

Coordenadoria de Ensino e 
Pesquisa e Extensão 

Aldair Oliveira Barbosa 
 

2.2. A contar da data da publicação do resultado, poderá interpor recursos no prazo de 24 
(vinte quatro) horas, enviado e-mail da CAE: cae.sr@iffarroupilha.edu.br. 
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3. POSSE  

3.1. A posse será no auditório do Campus Santa Rosa, conforme cronograma. 

3.2. O mandato é de um ano, contado do dia da assembleia de posse.  

3.3. Um mês antes do fim do mandato cabe ao Diretório Acadêmico convocar assembleia 
para eleição de nova Comissão Eleitoral, dando início a um novo processo eleitoral.  

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS  

4.1. Qualquer caso que não esteja previsto neste edital deve ser discutido com a Comissão 
Eleitoral. 

 

Santa Rosa, 09 de abril de 2026.  

 

 

   MARIA LUISA MULLER VARGAS    

PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 

 

 


